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RETIFICAÇÃO

LEI N° 8.652, DE 29 DE ABRIL DE 1993

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 1993.

(Publicada no Diário Oficial de 30 de abril de 1993-Seção ',Suplemento)

Na página 182 onde se lh:

04.016.0096.1614.0129 	 (m)
Reforma de Mercado Municipal em Guarapuava - PR 	

Leia-se:

04.016.0096.1614.0129 	
Conclusão de Obras e Equipamentos para o Mercado trunicipat

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISOR/A 09 391, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a emissão de documentos fiscais g o
arbitramento da receita mínima para efeitos tributáries, e
dá outras provid(ncias.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, cone força datei:

Art. 1° A emissão dc nota fiscal, recibo ou documento equivalente, relativo à venda de
mercadorias, prestação de serviços ou operações de alienação de bensmóveis, deverá ser efetuada, para
efeito da legislação do impune sobre a renda e proventos de qualquer natureza, no momento da
efetivação da operação.

g 1° O disposto neste artigo tambêm akança:

a) a locação de bens móveis c imóveis;

b) quaisquer outras transações realizadas com bens c serviços. praticadas por pessoas
físicas ou jurídicas.

2° O Ministro da Fazenda estabelecerá, para efeito da legislação do imposto sobre a
renda e proventos de qualquer natureza. os documentos equivalentes à nota fiscal ou recibo.

Art. 2° Caracteriza omissão de receitas ou de rendimentos, inclusive ganhos de capital,
para efeito do imposto sobre a renda c proventos de qualquer natureza c das contribuições sociais
incidentes sobre o lucro ou faturamento. a falta de emissão da nota fiscal, recibo ou documento
equivaiente, no momento da efetivação das operações a que se refere o artigo anterior, bem como a sua
emissão com valor inferior ao da operação.

Art. 3° Ao contribuinte, pessoa física ou jurídica, que não houver emitido a nota fiscal,
recibo ou documento equivalente, na situação de que trata o art. 2°, ou não houver comprovado a sua
emissão, será aplicada a multa pecuniária de trezentos por cento sobre o valor do bem objeto da
operação ou do serviço prestado, não passível de redução. sem prejuízo da incidência do imposto sobre
a renda e proventos de qualquer natureza c das contribuições sociais.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, não se aplica o disposto co art. 4° da
Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991.

Art. 4° A base de cálculo da multa de que trata o art. 35 será o valor efetivo da operação,
devendo ser utilizado, em sua falta, o valor constante da tabela de preços do vendedor, para pagamento
vista, ou o preço de mercado.
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